
VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 023/2022.

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, utilizando-me da prerrogativa que me é conferida
pelo artigo 52, §1º da Lei Orgânica do Município, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei do Legislativo nº
23/2022, que objetiva alterar dispositivos da Lei Municipal n.º 3.808/2020, que trata sobre a proibição da
distribuição gratuita de sacolas plásticas aos consumidores em todos os estabelecimentos comerciais do
Município  de  Gramado,  institui  o  Programa  Municipal  de  Conscientização  e  Redução  do  Plástico,
especificamente quanto ao § 2º do artigo 4º, alterado através do art. 3º, do presente Projeto de Lei,  matéria
aprovada na Sessão Plenária de 01 de agosto pelos Nobres Edis.

Em que pese o reconhecimento pela iniciativa e pretensão dos Vereadores proponentes do Projeto
de Lei, parte dele merece ser vetada, me impedindo de dar acolhimento integral  à proposição, conforme
razões expostas a seguir:

A Lei Municipal nº 3.808, de 14 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a proibição da distribuição
gratuita de sacolas plásticas aos consumidores em todos os estabelecimentos comerciais do Município de
Gramado e, institui o Programa Municipal de Conscientização e Redução do Plástico, entrou em vigor 180
dias após a data de sua publicação, isto é em 12 de julho de 2020, sendo que o Poder Executivo através da
Lei nº 3.989, de 06 de dezembro de 2021, revogou os incisos I, II e III do §2º, art. 4º da Lei º 3.808/2020,
unificando os prazos para substituição de sacolas plásticas para todos os tipos de estabelecimentos, na
redação do próprio §2º do art. 4º, a qual modificou a data final de substituição de sacolas plásticas nos
estabelecimentos do Município, concedendo prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a data da publicação,
ou  seja,  12  de  julho  de  2022.  Isto  porque  era  necessário  conceder  maior  tempo  de  adaptação  à
comunidade, empresas e ao Executivo.

Entretanto, em 08 de julho de 2022, o Legislativo apresentou Projeto de Lei modificando a Lei nº
3.808/2020, objetivando além de outras questões, alterar a data final de substituição de sacolas plásticas
nos estabelecimentos do Município, apresentando no art. 3º do referido PLL, alteração ao §2º, do art. 4º da
Lei, contendo a seguinte redação: 

Art. 3º Altera a redação do art. 4º da Lei nº 3.808/2020, que passa a contar com a
seguinte redação, mantida redação do inciso III e do §1º:

"Art.  4º     Em  substituição  ao  material  citado  no  art.  2º  desta  Lei,  os  referidos
estabelecimentos deverão utilizar e estimular o uso dos seguintes produtos:

I -     sacolas reutilizáveis;

II -     sacos e sacolas de papel;

(…)

 § 2º      A substituição prevista no  caput  do presente artigo será efetuada em 04
(quatro) meses a partir da entrada em vigor desta Lei, isto é, em 08 de dezembro
de 2022."

Como citado alhures, a Lei entrou em vigor em 12 de julho de 2020, logo, 04 meses a partir da
entrada em vigor seria em 08 de novembro de 2020, o que significa dizer que estar-se-ia retrocedendo os
efeitos da Lei. 
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Tal redação possui notório  erro  material, especificamente em relação ao cálculo dos meses para
que  ocorra  a  substituição  das  sacolas  plásticas  no  município,  tendo  em  vista  que  não  levou-se  em
consideração para a contagem do prazo a Lei nº 3.808/2020, sendo utilizada a data de apresentação do
Projeto de Lei do Legislativo nº 23/2022, qual seja 08 de julho 2022, para fins de cálculos, o que contraria o
interesse público. 

Parece  evidente  que  o  intuito  da  alteração  legislativa  era  conceder  mais  4  (quatro)  meses  de
adaptação, entretanto, por equívoco, a redação aprovada trouxe efeito diverso. 

O Projeto discutido e aprovado é de autoria do Legislativo, não sendo possível a apresentação de
alterações por parte do Executivo Municipal, sendo a única forma cabível no presente momento o veto
parcial, para que posteriormente sejam apresentados os ajustes necessários. 

Cabe ressaltar que a redação do artigo 52, §1º,  da Lei Orgânica do Município dispõe que  se o
Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á,
total ou parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados daquele em que o recebeu. 

A alteração do dispositivo legal acima mencionado, certamente trará prejuízo substancial a essência
do texto legislativo, descaracterizando o mesmo, tornando-o inócuo aos objetivos a que se propõe, não
restando outra alternativa a não ser o veto parcial. 

São essas as razões, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, que me levaram a concluir pelo veto
parcial ao Projeto de Lei  do Legislativo nº 023/2022, a fim de vetar, especificamente, o § 2º do   artigo 4º,  
alterado através do art.  3º,  do presente Projeto de Lei, submetendo a matéria ao reexame dessa Casa
Legislativa, o que faço na certeza de estar atuando na defesa e no resguardo das normas constitucionais a
que me obriguei cumprir.

Atenciosamente,

NESTOR TISSOT 

Prefeito de Gramado 

Ilustríssimo Senhor
Renan Sartori
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Gramado/RS


